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Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO Nª 137, DE 1.989. 

"Altera o Subsídio e 

sentação do Prefeito 

outras provid;ncias". 

a Verba de 

Municipal 

Repr.§. 

e dá 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZE IR.O, 

usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mg 

nicipal de Cruzeiro, na Sessão Ordinária, realizada dia 9 do 

corrente, aprovou e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Artigo 1ª - A partir de 19 de agosto 

de 1 • 989, o subsídio e a verba de Representação do ti tu lar 

do cargo de Prefeito Municipal, obedecerão o ·seguinte crité 

rio: 

I - O Subsídio será equivalente 

à importância de NCZ$ 3.742,20 (treis mil, setecentos e qu1ª, 

rente e dois cruzados novos e vinte centavos), pago mensal. 

mente. 

II - A Verba de Representação 

será equivalente ao subsídio fixado pelo inciso anterior, con 

forme faculta o § 1 o, do artigo 38, da Lei Orgânica dos Muni 

cÍpios, com alteração dada pela Lei Comp~ementar n9 351, de 

26 de junho de 1.984. 
\ 

Artigo 29 - Ao cargo de Vice-Pr~fei to 

Municipal será igualmente concedida Verba de 

cujo valor não excederá à_metade da fixada para 

Representação 

o cargo de 

Prefeito Municipal. 
-~~ 

Artigo 3ª - O Subsídio, a partir d~ mea 

seguinte, será reajustado de acordo com os' Índices de aumento 

concedidos aos funcionalismo-p~blico municipal • 
. -·· ., 

Artigo 4ª - As despesas com a execução 

deste Decreto Legislativo correrão por conta de verbas pró 

pria do orçamento vigente, süplementadas se necessário. 

Artigo se - Este Decreto· Legislativo 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as diA . ~ , . 
posiçoes em contrario. 
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